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COMUNICADO 1 

 

 

Tendo em vista os seguintes pedidos de esclarecimentos: 

 

 

 

 

 

 
 

Temos a esclarecer que: 

1- Para o Lote 2, a distância entre origem e destino será verificada a cada solicitação de serviço, 

considerando o menor trajeto possível, de acordo com medições oficiais, disponíveis nos sites do 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) e do Departamento de Estradas de 

Rodagem (DER); 

2- As alterações de trajetos serão analisadas a cada solicitação de serviço, conforme item anterior, podendo 

inclusive ser apresentada mais de uma proposta de trajeto pela Contratada, ficando a critério desta 
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Administração a escolha do trajeto que melhor atenda suas necessidades, considerando menor preço e 

cumprimento dos prazos de entrega. Portanto, o critério de seleção para o Lote 2 permanece inalterado, 

ou seja, menor valor da viagem interestadual (valor por quilômetro) para cargas até 200kg; 

3- No item 8.7.6, onde se lê “7.4.1”, leia-se “8.4.1”; 

4- O entendimento está correto. A detentora será consultada nos casos de adesões à Ata de Registro de 

Preços por outros órgãos e os serviços deverão obedecer às condições previstas no Instrumento 

Convocatório; 

5- Nos casos de atrasos causados pelo Contratante, não existe previsão de sanção ou multa para a 

Contratada, não caracterizando inexecução parcial do contrato, podendo a Contratada, inclusive, utilizar-

se do valor previsto para Taxa de difícil entrega (Lote 1) para eventuais cobranças adicionais. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 


